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LEI Nº 2.720, DE 27 DE MAIO DE 2026

Autoriza o Poder Executivo Municipal proceder a abertura de
crédito adicional especial e dá providências correlatas.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim Gentil,
Estado de São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele, na conformidade do
Autógrafo nº 31, de 26 de maio de 2026, sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder, no orçamento
municipal de 2026 (Lei Municipal nº 2.680, de 26/11/2025), a abertura de crédito adicional
especial no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), para atender a seguinte programação:

02 PREFEITURAMUNICIPAL
02.04 SECRETARIA DE SAÚDE
02.04.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0012.2024 Manutenção das Atividades da UBS
3.3.90.30.00 Material de Consumo R$ 300.000,00
Fonte de Recurso: 05 – Transferências e Convênios da União
Código de Aplicação: 800.024

Art. 2º Os recursos necessários para abertura do crédito de que trata o art. 1º são
oriundos do excesso de arrecadação que transferência financeira do Fundo Nacional de Saúde,
no âmbito das ações de atenção básica, autorizados pela Emenda Parlamentar Individual da
União nº 44150001.

Art. 3º Ficam alterados o PPA 2026/2029 (Lei Municipal nº 2.681, de 26 de
novembro de 2025) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal nº 2.656, de 26 de junho
de 2025) para o presente exercício de acordo com esta lei, a fim de compatibilizar os programas
e ações das peças do planejamento orçamentário do Município de Valentim Gentil.

Art. 4º O crédito aberto por esta lei poderá ser suplementado pela incidência de
rendimentos de aplicação financeira até sua utilização.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Valentim Gentil, 27 de maio de 2026

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da
Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a
presente Lei foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015),
na data de 27 de maio de 2026.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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LEI Nº 2.721, DE 27 DE MAIO DE 2026

Autoriza o Poder Executivo Municipal proceder a abertura de
crédito adicional especial e dá providências correlatas.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim Gentil,
Estado de São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele, na conformidade do
Autógrafo nº 32, de 26 de maio de 2026, sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder, no orçamento
municipal de 2026 (Lei Municipal nº 2.680, de 26/11/2025), a abertura de crédito adicional
especial no valor de R$ 400.000,00 (trezentos mil reais), para atender a seguinte programação:

02 PREFEITURAMUNICIPAL
02.04 SECRETARIA DE SAÚDE
02.04.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0012.2024 Manutenção das Atividades da UBS
3.3.90.30.00 Material de Consumo R$ 400.000,00
Fonte de Recurso: 05 – Transferências e Convênios da União
Código de Aplicação: 800.025

Art. 2º Os recursos necessários para abertura do crédito de que trata o art. 1º são
oriundos do excesso de arrecadação que transferência financeira do Fundo Nacional de Saúde,
no âmbito das ações de atenção básica, autorizados pela Emenda Parlamentar Individual da
União nº 40350002.

Art. 3º Ficam alterados o PPA 2026/2029 (Lei Municipal nº 2.681, de 26 de
novembro de 2025) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal nº 2.656, de 26 de junho
de 2025) para o presente exercício de acordo com esta lei, a fim de compatibilizar os programas
e ações das peças do planejamento orçamentário do Município de Valentim Gentil.

Art. 4º O crédito aberto por esta lei poderá ser suplementado pela incidência de
rendimentos de aplicação financeira até sua utilização.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Valentim Gentil, 27 de maio de 2026.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da
Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a
presente Lei foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015),
na data de 27 de maio de 2026.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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